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De autoria da Vereadora QUÉZIA DOANE
DE LUCCA, o presente projeto de lei  exige, de estabelecimentos que comerciali-
zam bebidas para consumo no local, recipientes para coleta seletiva de lixo; e dá
providências correlatas.

A propositura encontra sua justificativa a fl.
04.

É o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame se nos afigura

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”,

e art. 7º, V), e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, c/c

o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jun-

diaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que

busca a conscientização e exige que estabelecimentos que comercializem bebidas

no local façam o uso e tenham em locais visíveis e de fácil acesso recipientes para

a coleta seletiva de lixo. 

Sendo assim, o objetivo da nobre Edil com

o presente projeto de lei é manter um ambiente adequado para todos, exigindo a

correta postura dos comerciantes com o descarte consciente de seus resíduos, a

fim de sanar essa problemática e também evitar possíveis acidentes que advêm do

descarte irregular.

Sendo assim, não se vislumbra no presen-

te projeto de lei vício de iniciativa, tendo em vista que o referido projeto se encontra

no âmbito da competência concorrente municipal, visto que, segundo o Art. 7°, V,



da Lei Orgânica de Jundiaí, o município tem função de legislar supletivamente so-

bre a proteção ambiental, na esfera do interesse estritamente local. 

É evidente que o mencionado projeto de lei

trata de assunto predominantemente local. Foi esse o entendimento do Órgão Es-

pecial  do Tribunal de Justiça de São Paulo no julgamento da Ação Direta de In-

constitucionalidade nº 2192091-98.2014.8.26.0000, em 12 de agosto de 2015, sob

a relatoria do Des. Francisco Casconi:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE – LEI Nº 16.062, DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, QUE DISPÕE SOBRE O DESCARTE
DE EMBALAGENS RECICLÁVEIS EM TODOS
OS PONTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – PRELIMINA-
RES  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  ‘AD  CAU-
SAM’,  IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO E ENFRENTAMENTO DE QUESTÕES
FÁTICAS QUE NÃO COMPORTAM ACOLHI-
DA –  NORMA QUE TRATA DE INTERESSE
PREDOMINANTEMENTE  LOCAL,  VISANDO
PROTEÇÃO  DO MEIO AMBIENTE –  ASSE-
GURADA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO
ENTE MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE
MATÉRIA AMBIENTAL, NOS MOLDES DOS
ARTIGOS 23, INCISO VI, E 30, INCISOS I E II,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – PRE-
CEDENTES  DOUTRINÁRIOS  E  JURISPRU-
DENCIAIS  –  LEI,  ADEMAIS,  QUE  NÃO
AFRONTA AS POLÍTICAS NACIONAL E ES-
TADUAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS,  MAS  A
ELA SE AGREGA – INEQUÍVOCA A DEFESA
DO MEIO AMBIENTE, IMPONDO AOS ESTA-
BELECIMENTOS  COMERCIAIS  COM  VEN-
DAS A VAREJO A MANUTENÇÃO DE UMA
URNA AO LADO DE PELO MENOS UM CAI-
XA,  PARA  DESCARTE  DE  EMBALAGENS
RECICLÁVEIS  PELOS  CONSUMIDORES
QUE ASSIM DESEJAREM PROCEDER – AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LIVRE INICIATIVA –
INCONSTITUCIONALIDADE  NÃO  VERIFICA-
DA – PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCE-
DENTE  –  REVOGADA A LIMINAR.  (ADI  nº
2192091-98.2014.8.26.0000, Relator Francisco
Casconi, julgado em 12 de agosto de 2015) 



Nesse sentido, não vislumbramos vícios de

juridicidade que possam incidir sobre a pretensão. 

Relativamente  ao  quesito  mérito,  pronun-

ciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos termos do  inc. I do art.  139 do Regi-

mento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, após a Comissão de Justiça e Re-

dação, da Comissão de Políticas Urbanas e Meio Ambiente.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  “ca-

put”, L.O.J.).

S.m.e.

Jundiaí, 31 de agosto de 2021.

Fábio Nadal Pedro Samuel Cremasco Pavan de Oliveira

Procurador Jurídico Agente de Serviços Técnicos

PedroHenrique O. Ferreira Gabriely Alves Barberino

Agente de Serviços Técnicos Estagiária de Direito

Anni Gabrieli Satsala Marissa Turquetto

Estagiária de Direito Estagiária de Direito

Gabryela Malaquias Sanches

Estagiária de Direito


